
AI.rlA§
Â§3&§:r.,'j,,,,','

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICíPI

L t4L

INTERESSADA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA,
TECNoLocIA E rNovAçÃo.
ASSUNTO: DTSPENSA DE LTC1TAÇÃO - LOCAÇÃO DE TMOVEL - TNSTAT-AÇÃO
E FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO DE ARMÂZENAMENTO DE
MATERIAIS DIVERSOS DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
ALDEIAS ALTAS-MA - ALDEIAS ALTAS-MA.

EMENTÂ: DISPENSA DE UGTAÇôO _ LOCAÇÃO DE
IMOVEL. C]I.IMPRIIVIENIO D,{S E)OGÊNqAS DO ART. 26 DÂ
LEI N" 8.666,/93, DENIRO DO UMITE PRECEITUADO NO
ART 24, INC X DA LEI N. 8.666193 E ATTERAÇOES
POSTERIORES E II,I N" 8245/1991.

1. DO RELATÓRIO

A COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃo solicitou a anáIise do referido

processo administrativo, com út:s a proferir parecer acerca da rcgularidade do processo de

dispensa de ücitação para locação de um pddio urüano, sob a administração e propriedade

da Sra. Rosangela Maria Pereira Damasceno Torres da Silva, inscrita no CPF sob o nt
05a.684.183-04, pelo período de 12 (doze) meses, imóvel este localizado na Avenida Alderico

Machado, S/§ Gntro, mruricípio de Aideias Aitas/MA O presente imóvel seú destinado à

irutalação e funcionamerno do Depósito de Armazenamento de Marcriais Divenos, vinculado

a esta mesma secreEria, confoÍme descrição anexa aos autos.

Constam dos auos os seguintes documentos' Ofício n" 267 /2021 - Secretaria

Municipal de Educação, Ciênci4 Tecnologia e Inovação, Certidão do Imóve!

Documentos pessoais da proprietrída do imóvel, Laudo de Avaliagão do imóvel,

Despacho do Gabinete do Sectetátio pata o Setor Conúbil, Dotâção Otçamentária,

Declaração do Ordelador de Despesas, Despacho pata CPL, lesposta da CPL com

enquadramento da dispensa de licitação, Minuta do Conrato, dentÍe outtos,

Este é em síntese o relatório, pelo que se passa a opinar na forma abaixo:

2. PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, impende destacar que este paÍecer refere-se apenas à qr,restôes

jurídicas constantes no processo administrativo em análise, uma vez que a Procuradoú Juridica

CON§ULENTE: COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
pRocEsso ÁDMTMSTRÂTrVO N' 03.069/2021
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não dispõe de conhecimentos técnicos no que tange às especificaçôes dos objetos presentes do

procedimento em questão.

Ponanto, tomam-se as informaç&s como úcnicx dotadas de verossimilhanças, pois

úo possú a Procuradoú Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar

investigaçôes para aÍeú o aceno, a conveniêncà e a oponunidade dos atos administradvos a

serem realizados, impúionados pelo processo licitaório.

Não sendo responsávd tambeo, pela continúdade deste procedimento,

principalnrente no que taÍ€e à execu$o do contrao a ser celebrado. Diante disso, passemos â

análise do processo admini*ntivo rros tcrmoc do grr disp& o anigo 38 dabin"8.666/93.

3. DAFUNDAMENTÀÇÃO

O órgão responsâvel justifta a nccessidade da locaçâo do imóvel para irutalação e

firncionamento do Depósito de Armazenarnento de lúateriais Dvenos, em razão do predio

residencial em tele apreseffff as caraaerísticx ade$âdâs para a finalidacle dcscrita. vez que,

pela loc"liz^ção física e disponibilidade de rnercado, o mesmo revela-se não só adequado, como

também opomrno pacr o rrso, mediana contrato de locação pela Adrniaistração Pública

Municipat rwenendo em amplos beneÍiios para a população.

Considerando ainda que o valor da proposta apresemada pelo proprietâio do imóvel

também se revela apropriado, pois, esú den*o da rÉdia de realidade do mercdo imobiliário

local, assim considerando o l"audo de Avatiação do imóvel anexo no processo.

A locação de inóveis de panicu.lar por pane da Administração Publica é prevista no

Inciso X, do Art. ã , d^I.ei f 8.6«11993, ou seja, é caso de Dispeosa de Licitação, conrudo

é necessário observar os çguintes elementos, segundo lição de Alice Goozales Borges (1995,

p.78), segundo a qual perâ que e Administração Púlica possa se uilizar da possibilidade de úo
rea\z.at a licitação, tnzida pelo anigo supracirdo, é imprescindível que obsewe dois

pressuPostos:

- A iustificação e complovação obietiva de que o prédio, realmente, condiz com a
necessidade de instalação e localização das atividades aspiradas pela Administração
Pública, e;

- Que haia uma avaliagão préüa no mercado quanto ao preço do aluguel para que esse
não se encontÍe superfanrrado.

No caso venente, ratifica-se que a locação do imóvel em aprcço seá destinada a

utilização especifica, qual seja, a instalação e do Depósito de Armazenamento de Mareriais
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Diversos, imóvel este que deve atender, de forma incontesúvel, as finalidades precípuas da

Administração, tendo preço compatível com o de mercado, segundo avaliação previa.

Dessa forma, fica totalmente claro que ao caso em tel4 aplica-se a hipótese

preconizada no aÍt. 24, inciso X da Lei Federal n' 8.666/1993, alterada e cor»olidad4 para a

dispensa da licitação, veiamos:

4n.24. É dispensável a ücitação:

(..)

X- para a coÍlpn ou locafo de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da aÁ'ninnua{ão, cujas necessidades de urstalação e

loc,albaçã,o condicionem a sua escolha, des& q.," o preço seja comparível
com o valor de mercado, segundo avaliação pévia.

Quanto a esta hipótese de comretação diret4 o ihutre professor Marçal Justen Filho'

A ausêncâ de licitação na hipótese de compn ou locação de imóvel deriva da
imposibilidade de o interesse sob tutela estatal ser saúfeho atnvés de outro
imóvel, que não aqrrle selecionado. As caracteúticas do imóvel (ais como
localizaçâo, dimensão, edificação, desrin<ão erc.) são rebvanms, de modo
que a Administração não tem orcra escolha.

Quando a Administração necessita de inúvel para destinaçâo pecúar ou com
localização determinada, não se toma possível a competição entre
paniculares. Ou a Administração encontll o rmóvel que se presta a atender
seus interesses ou não o encontr& Na priÍrEira hipotese, cabe-lhe adquirir (ou
locar) o inóvel dispoúe! na segunda, é impossivel a locafo ou aqúição.

Ainda a respeito do tema, o Tribunal de Contas da União'z destaca <., que segue,

É dispensável re"l;""ção de procedimento licitatório, com supo ÍÍe no arÍ.24,
inciso X da lri no8 §66/ 1993, yara a compn ou locação de imóveldestinado
ao aendicnto das finalidades prccípuas da Administração, cujas
necessidades & futalaÇão e b"r;".não condicionem a escolha, desde que o
preço seja compaÍvel com o valor & rrprcado, segundo avaliação pévià.

No rcsmo senddo, e$e mesmâ Cone de Contas tem apresentado §eus entendimentos

jurisprudenciô, senão vejamos:

Somente deve ser utilizada a disper»a de licitação para locação de imóvel
quando ficar conÍigurada sua especificidade, cujas instalações e localização
evidenciem que ele é o único imóvel que atende o interesse da administração,

1 
I1JSTEN RLHO, Maiçal Comeuúdos à lri de Licitações e Coatratos Adorinistrarivos. 16. Ed- rev., atua! e

aropl Bras à: Revista dos Túuaais, 2014.

'1 
Bresil Tnbual de Conas da União. Licitaçôes e contretos: orientações e jurispnrdênciâ do TCUlTribuMl de

Contas da União. - 4. ed. rev., atuaL e ampl - Bnsíà: TCU, Secretarü-Geral da Presidêocü: Senado Federal
Secretaú Especial de Editoração e Púlicaçôes, 2010.

leciona que:
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fato que deveú estar devidamente demorstrado no respectivo proc
administrativo.
Acórdão 444 / 2008-Plenârio

fIá, entretanto, utn olÍro aspecto que deve ser abordado - 
^ 

útlv4io de

disperua de licitação para re izar a bcação do rmóvel, com base no an.24,
inciso )L da l*i no 8.666193. C-om as devidas vênias, discordo nesse ponto da

unidade técnicâ, que entendeu que o caso concreto se enquadra na hipórcse
prevista no referido dispositivo.
O art" 24, inciso X, da ki de Uciuçôes esbbelece ser dÀpensável a licitação
"para a compra ou Iocaçào de üoóvel destinado ao âtendimento dâs

finalidades precípuas da Administraçâo, cujas necessidades de irutalação e

localizaão condicionem a sua escolh4 desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, seguado avaliação prér-ia".
Verifica-se, portanto, qrr a wilü^ção desse dispositivo só é possivel quando
se idemifica um inÉvel especíÍico cu.jas imtalações e localização sinalizrm que

ele é o único que aende o intercsse da adminÀtração. Nesse sentido se

manifestamlúrçalJwten Filho e Jessé Torres PereiraJúnior a respeito desse

comando lega[
'1\ ausência de licitação detiva da impossibüdade de o interesse sob a tutelâ
estâtâl ser satisfeito atrrvés de outo imóvel que não aquele selecionado...
Ântes de promover a contntação direta, a Administnção deveá comprovar
a impossibilidade & satifação do interesse sob trnela esatal por outra và e

apurar a inexistência de ortro imóvel apto a atende-1o..." (,\,ÍarçalJt»ten Filho,
Coment ários à ki & Liúações e C-ontratos Administrativos, 11'Edição, pag.
250).
'Em princípio, a Administração compnr ou loca mediante licitação, tais e

antas podem ser as contingências do mercado, vaüveis no tempo e no
espaço, a viabilizarem a compedção. lúas se a operação tiver por alvo imóvel
que atenda a necessidades específicas cumuladas de insr lação e locahzação
dos sewiços, a área de comptição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dispema-.. Nestas circunstâncias, e somente nelas, a Administração compr:rá
ou locará diretamente, inclusive para que não se &ustÍe a Eoalidade a acudir"
(jessé Torres Perera Junior, Cornentâios à ki das LLitaaões e Contratações
da Administraa ão Publrca,5^Edtção, pag.277).
Â:cótdáo 444 / 2O08 Plenário (Voto do Minisro Relatot)

É imponane salientar gtr, em julgado rnis recente, o Plenário do Tribr:nal de Contas

da União Íecoúeceu a possibilidade ft ,rtíiuqão da contraação direra ftrndâmenrada no an.

24, }l, dâ l,ei Geral & Licitâções, rresmo na hipótese de existir rneis de um imóvel que possa

atender à necessidade da Administração Pública, nos termos do Acórdão a seguir transcrito:

Mesmo que vários imóveis satisíaçam as condições desejadas pela
Admiútração, encontnr-se na esfera do poder discricionário do gestor
contratar a locação por nrio de disper»a de licitação (an. 24, inciso X da lri
8.666/ 1993)- G motivos adotados para a seleção não se limitam
necessariarnente ao valor do aluguel sendo possível - e aú desejável - a
consideração de owros critÉrios, devendo-se observar as exigências legú de
adequada notivação para a opção escolhida e de dernonstração da
compatibilidade do valor da contratação com paámetros de me rcado (arc.26
d^l*i 8.666/ t993).
Lcórdáo 2r'.20 / 2.015-Plenário

I



Al.rIA§
Â1,&§1,,.,,,.'',

PROCURADORIA
GERAL DO MUNICíPI

Impona dizer que, em havendo mais de um imóvel que supra os reqúitos ensejadores

da hipótese de dispensa, a escolha do Agente público deve restar justificada nos autos do

processo, devendo ser atingida através da observância de aspectos técnicos, não necessariamente

ligados ao valor do aluguel

Ademais, há de se destacar que, de acordo com o l:udo de Avaliação de Imóvel

Uràano constante nos prcsenrcs auos, a constfuüção fôba do imóvel a ser locado caraaeiza-

se como necessário, tendo em visa a atividade fim que será desenvolvida no imóvel possuindo

x caracteúticas necessárias para desenvoher as mividades do Deposfuo de Armazenamento de

Materiú Diversos.

Aiém disso, enue todos os aspectos dx contratações públicas, a irutrução do processo

administrativo con*irui elernemo essencial pan a verificação de legüdade de uma avença

formalizada pela Administnçâo Púlrca.

Qnanto à irsuução pÍocessual para a contratâçâo direu, o 
^tt,26 

dal-,ei n" 8.666/93

e sr.ras aherações, infonnam que as dispensas de licitaçâo devem ser necessariamente justificadas

e publicadas na imprensa oficiai, sendo assim o procedimento deve ser insuuído com elementos

que apontem as raóes da escolha do contra:ado, e justiÍic xiva do preço, tu wrbis:

AÍL 26. fu dispensas previsas nos §§ 2' e 4o do an. 17 e no inciso III e

seguintes do ut 24, as sitLuções de inexigibilidade referidas no an. 25,
necessariamente justificadas, e o retardarneno previsto no final do pa-rágraÍo
único do arr 8" desta ki deverâo ser comunicados, dentro de I (tés) dias, à

arnoridade superior, para ratificação e publicação ne imprersa oficial, no
pnzn & 5 (cinco) dias, como condição para a eÍicácia dos atos.
ParágnÍo único. O processo de dispersa de licitação, de inexigibüdade ou de
ÍêtardaÍrEnto, previsto neste anigo, seá instruffo, no que couber, com os
seguintes elerrrntos:
I- Cancterização da sinução enrrgerrcial ou calamitosa ou de grava e

eminentr risco à segurxrça pública que jusdfiqtr a dispensa quando íor o
ca§o,
II - raáo da escolha do fornecedor ou executante;
IIl - yusriíicativa do prrço.
IV- documento de aprovação dos proietos de pesqúa aos quais os bens
serão alocados.

Desta feita, úlumbra-se o peíeito enquadramento legal entre a situaçâo fkica e a

hipótese de dispensâ corlstante no art .24 üI,r-i no 8.666193, bem como aos demais dispositivos

deste diploma lega.l, úo havendo óbice para o seu prosseguinento.

Quanto a mimna do contnto em anexo, bem como o rol de disposições obrigatórias

previstas no aÍt.55 dâ ki Federal n" 8.666/ 1993, percebe-se â presença dos elementos

Prefeltura de Aldeias Altas - MA, CNPI: O6.O96.853/oOOt-55
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essenciais para o perfeito entendimento, por ambas as partes, de seus direitos e obrigaçôes

oriundos desta avença-

Pelo exposto, concluímos que o processo adminütrativo se encontr:r apoiado na Lei

de Licitações e Contratos, já que fora demonstrado o cumprimento das condicionantes exigidas,

através de prévia avaliação, e da necessidade do bem em relação ao serviço desempeúado, uma

vez que as car:rceúticx do imóvel atendam às finalidades precíprus da Administraão Pública

e o preço praticado se revela compúível com o valor de rnercado, conforme erylanado.

4. DACONCLUSÃO

Diante de todo o eryo*o e observado o valor a ser praicado na contratação que não

podeá ser superior aos pÍeços comparativarnente praticados no mercado, esta Procuradoú

Jurídica, posiciona-se no semido de aestar a regu.laridade da minuta do contrato, bem como a

regularidade da dispensa de licitâção, ne$e câso em eqpecífico. para um periodo de 12 (doze)

meses, haja vista enquadrar-se no desígnio do an. 24, irrc X da ki n" 8.6ó6/93 e srus alterações.

Este é o parecer opinativo, salvo rrlhor juízo.

Aldeias Aftas/MÀ 05 de janeio de 2022.

Lima Neto
Procurador Altas,/MA
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esru Santos Lobato F
Procurador Gera.l de Aldeias Ahas/MA

OAB/MA No 18751

larissa da C-onceição
Assessora Júdica - PGM - Aldeias AItas/Me

oAB/MANo 17221
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